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PROJETO DE LEI N.º 1.187, DE 2021 
(Da Sra. Rosana Valle) 

 
Cria o Pró-VAC, disciplinando operações de crédito a serem celebradas 
pelos entes federados celebradas com o BNDES - Banco Nacional de 
Desenvolvimento Econômico e Social, como forma de mitigar os impactos 
da crise instaurada em razão da covid-19.  
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD); E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD). 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Nº___________, DE 2021.
(Da Sr.ª Rosana Valle)

Cria  o  Pró-VAC,  disciplinando operações de

crédito  a  serem  celebradas  pelos  entes

federados celebradas com o BNDES – Banco

Nacional  de  Desenvolvimento  Econômico  e

Social, como forma de mitigar os impactos da

crise instaurada em razão da covid-19. 

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º.  Os  Estados,  o  Distrito  Federal  e  os  Municípios  poderão  contratar

empréstimos junto ao BNDES – Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e

Social para a aquisição de imunizantes para o covid-19. 

Art. 2º. Fica autorizada a concessão de crédito pelo BNDES para os Estados, o

Distrito Federal e os Municípios, em condições subsidiadas, com taxas de juros não

superiores à SELIC, prazos de repagamento não inferiores a 5 (cinco) anos e com

carência de pagamento do principal não inferior a 2 (dois) anos.

Art.  3º.  As  operações  de  crédito  deverão  estar  lastreadas  em  Plano  de

Imunização do respectivo ente federado, identificando, minimamente, as quantidades

demandadas de imunizantes e sua previsão de aplicação. 

Art.  4º.  As  operações  de  crédito  firmadas  no  âmbito  desta  lei  devem  ser

analisadas e aprovadas, ou não, em definitivo, no prazo máximo de 15 (quinze) dias. 

Art. 5º. O ente federado que contrate o crédito junto ao BNDES terá o prazo de

180  (cento  e  oitenta)  dias  para  comprovar  documentalmente  a  destinação  dos

recursos aportados de acordo com o Plano de Imunização apresentado. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Art. 6º. Dada a excepcionalidade das operações de crédito disciplinadas nesta

Lei,  a  sua aprovação não deve estar  condicionada aos limites de empréstimo aos

entes federados estabelecidos em outras linhas de crédito do BNDES. 

Parágrafo único. Sem prejuízo de seus procedimentos operacionais de controle

e acompanhamento  dos créditos,  o  BNDES deverá  criar  sistema simplificado para

análise e deliberação sobre os pedidos de crédito apresentados no âmbito desta Lei. 

                    Sala das sessões, em         de                        de 2021.

JUSTIFICAÇÃO

A crise ocasionada pela covid-19 já é, isoladamente, a maior catástrofe que se
abateu sobre o País que superou a marca de 320 mil mortos.

Existe um consenso de que a saída dessa crise, tanto em termos sanitários
quanto em termos econômicos é a vacinação em massa. A criação do Pró-VAC tem o
objetivo  de  propiciar  recursos  aos  entes  federados  para  que  possam  adquirir
massivamente vacinas e acelerar a imunização no território nacional. 

Ressalte-se que de as leis 14.124/21 e 14.125/21 não deixam claro como será
a sua aplicação. Autorizaram a compra de vacinas pelos entes federados, mas não
apontaram formas de custear a aquisição das mesmas, o que torna o efeito dessas
leis bastante reduzido. 

A liberação de uma linha de crédito do BNDES com esse propósito é mais do
que bem-vinda.

Sala das Sessões,       de                    de 2021

Deputada ROSANA VALLE
PSB-SP
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 14.124, DE 10 DE MARÇO DE 2021 
 

Dispõe sobre as medidas excepcionais relativas 

à aquisição de vacinas e de insumos e à 

contratação de bens e serviços de logística, de 

tecnologia da informação e comunicação, de 

comunicação social e publicitária e de 

treinamentos destinados à vacinação contra a 

covid-19 e sobre o Plano Nacional de 

Operacionalização da Vacinação contra a 

Covid-19.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre as medidas excepcionais relativas à aquisição de 

vacinas e de insumos e à contratação de bens e serviços de logística, de tecnologia da 

informação e comunicação, de comunicação social e publicitária e de treinamentos destinados 

à vacinação contra a covid-19 e sobre o Plano Nacional de Operacionalização da Vacinação 

contra a Covid-19.  

 

Art. 2º Fica a administração pública direta e indireta autorizada a celebrar contratos 

ou outros instrumentos congêneres, com dispensa de licitação, para:  

I - a aquisição de vacinas e de insumos destinados à vacinação contra a covid-19, 

inclusive antes do registro sanitário ou da autorização temporária de uso emergencial; e  

II - a contratação de bens e serviços de logística, de tecnologia da informação e 

comunicação, de comunicação social e publicitária, de treinamentos e de outros bens e serviços 

necessários à implementação da vacinação contra a covid-19.  

§ 1º A dispensa da realização de licitação para a celebração de contratos ou de 

instrumentos congêneres de que trata o caput deste artigo não afasta a necessidade de processo 

administrativo que contenha os elementos técnicos referentes à escolha da opção de contratação 

e à justificativa do preço ajustado.  

§ 2º Serão conferidas ampla transparência e publicidade a todas as aquisições ou 

contratações realizadas nos termos desta Lei, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contado 

da data da realização do ato, em sítio oficial na internet, observados, no que couber, os requisitos 

previstos no § 3º do art. 8º da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011 (Lei de Acesso à 

Informação), no qual serão divulgados:  

I - o nome do contratado e o número de sua inscrição na Secretaria Especial da 

Receita Federal do Brasil do Ministério da Economia ou identificador congênere no caso de 

empresa estrangeira que não funcione no País;  

II - o prazo contratual, o valor e o respectivo processo de aquisição ou de 

contratação;  

III - o ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato;  

IV - a discriminação do bem adquirido ou do serviço contratado e o local de entrega 
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ou de prestação do serviço;  

V - o valor global do contrato, as parcelas do objeto, os montantes pagos e o saldo 

disponível ou bloqueado, caso exista;  

VI - as informações sobre eventuais aditivos contratuais;  

VII - a quantidade entregue ou prestada em cada ente federativo durante a execução 

do contrato, nas contratações de bens e serviços; e  

VIII - as atas de registros de preços das quais a contratação se origine, se houver.  

§ 3º Fica autorizada a contratação de fornecedor exclusivo de bem ou serviço de 

que trata esta Lei, inclusive no caso da existência de sanção de impedimento ou de suspensão 

para celebração de contrato com o poder público.  

§ 4º Na hipótese de que trata o § 3º deste artigo, é obrigatória a prestação de garantia 

nas modalidades previstas no art. 56 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 (Lei de Licitações 

e Contratos), que não poderá exceder 10% (dez por cento) do valor do contrato.  

§ 5º Na hipótese de dispensa de licitação a que se refere o caput deste artigo, quando 

se tratar de compra ou de contratação por mais de um órgão ou entidade, poderá ser utilizado o 

sistema de registro de preços previsto no inciso II do caput do art. 15 da Lei nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993 (Lei de Licitações e Contratos).  

§ 6º Nas situações abrangidas pelo § 5º deste artigo, o ente federativo poderá aplicar 

o regulamento federal relativo ao sistema de registro de preços, caso não tenha editado 

regulamento próprio.  

§ 7º O órgão ou a entidade gerenciadora da compra estabelecerá prazo de 2 (dois) 

a 8 (oito) dias úteis, contado da data de divulgação da intenção de registro de preço, para que 

outros órgãos e entidades manifestem interesse em participar do sistema de registro de preços 

realizado nos termos dos §§ 5º e 6º deste artigo.  

§ 8º Nas contratações realizadas a partir de 30 (trinta) dias da assinatura da ata de 

registro de preços, a estimativa de preços será atualizada para verificar se os preços registrados 

permanecem compatíveis com os praticados no âmbito dos órgãos e das entidades da 

administração pública direta e indireta, promovendo-se, se for o caso, o reequilíbrio econômico-

financeiro do contrato. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 14.125, DE 10 DE MARÇO DE 2021 
 

Dispõe sobre a responsabilidade civil relativa a 

eventos adversos pós-vacinação contra a 

Covid-19 e sobre a aquisição e distribuição de 

vacinas por pessoas jurídicas de direito privado. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Enquanto perdurar a Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional 

(Espin), declarada em decorrência da infecção humana pelo novo coronavírus (SARS-CoV-2), 

ficam a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios autorizados a adquirir vacinas e 

a assumir os riscos referentes à responsabilidade civil, nos termos do instrumento de aquisição 

ou fornecimento de vacinas celebrado, em relação a eventos adversos pós-vacinação, desde que 

a Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa) tenha concedido o respectivo registro ou 

autorização temporária de uso emergencial.  

§ 1º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão constituir 
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garantias ou contratar seguro privado, nacional ou internacional, em uma ou mais apólices, para 

a cobertura dos riscos de que trata o caput deste artigo.  

§ 2º A assunção dos riscos relativos à responsabilidade civil de que trata o caput 

deste artigo restringe-se às aquisições feitas pelo respectivo ente público.  

§ 3º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios adotarão medidas efetivas para 

dar transparência:  

I - à utilização dos recursos públicos aplicados na aquisição das vacinas e dos 

demais insumos necessários ao combate à Covid-19;  

II - ao processo de distribuição das vacinas e dos insumos.  

§ 4º (VETADO).  

 

Art. 2º Pessoas jurídicas de direito privado poderão adquirir diretamente vacinas 

contra a Covid-19 que tenham autorização temporária para uso emergencial, autorização 

excepcional e temporária para importação e distribuição ou registro sanitário concedidos pela 

Anvisa, desde que sejam integralmente doadas ao Sistema Único de Saúde (SUS), a fim de 

serem utilizadas no âmbito do Programa Nacional de Imunizações (PNI).  

§ 1º Após o término da imunização dos grupos prioritários previstos no Plano 

Nacional de Operacionalização da Vacinação contra a Covid-19, as pessoas jurídicas de direito 

privado poderão, atendidos os requisitos legais e sanitários, adquirir, distribuir e administrar 

vacinas, desde que pelo menos 50% (cinquenta por cento) das doses sejam, obrigatoriamente, 

doadas ao SUS e as demais sejam utilizadas de forma gratuita.  

§ 2º As vacinas de que trata o caput deste artigo poderão ser aplicadas em qualquer 

estabelecimento ou serviço de saúde que possua sala para aplicação de injetáveis autorizada 

pelo serviço de vigilância sanitária local, observadas as exigências regulatórias vigentes, a fim 

de garantir as condições adequadas para a segurança do paciente e do profissional de saúde.  

§ 3º As pessoas jurídicas de direito privado deverão fornecer ao Ministério da 

Saúde, na forma de regulamento, de modo tempestivo e detalhado, todas as informações 

relativas à aquisição, incluindo os contratos de compra e doação, e à aplicação das vacinas 

contra a Covid-19.  

§ 4º (VETADO).  

 

Art. 3º O Poder Executivo federal poderá instituir procedimento administrativo 

próprio para a avaliação de demandas relacionadas a eventos adversos pós-vacinação.  

 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Parágrafo único. (VETADO).  

 

Brasília, 10 de março de 2021; 200º da Independência e 133º da República. 

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO  

Paulo Guedes  

Eduardo Pazuello 

José Levi Mello do Amaral Júnior  
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